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aurócRAFo DE LEI No 01 9.DE21D tr MA|O D8 2025

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei complementar no' 006 de 06/05/2025' do

Executivo Municipal, que ,,Dispöe sobre criaçäo da gratificação para exercício do cargo

politico de secretário Municipal e dá outras providencias".

A Mesa da câmara Municipal de Tabapuä-sP, em sua sessäo ordinária do dia 20 de

Maio de 2025, e com base na LoM e no Regimento lnterno;

APROVA;

Art.- lo - Fica incluído o inciso lX no artigg.183.da I,ei 1.242 de 23 de

outubro de 1g90 lestatuto ãòs Funcionários Públicos do Muhicípio de Tabapuã).

Aft. 183.,...

tX - Gratificação para exercício do cargo político de Secretário Municipal,

Art.- 20 - Fica criado a seçäo Xl - "Da Gratificaçäo pelo exercício do cargo de

secretário" e incluído nesta seçäo o artigo 201 -4, na Leil'242 de 23 de outubro de 1990

(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Tabapuã)'

Segão Xf
Da gratíficação pelo exercício do cargo de secreÚárío Municipal

Art. 201-A. Ao seruidor ocupante de cargo de provimento efetivo nomeado

para o cargo de Secretëtrio Municipat é devida uma gratificação pelo seu

exercício, correspondente a referência H do quadro de referências sa/arias do

seruidor p(tbtico do Município de Tabapuã'

parágrafo (Jnico. A percepção da gratificação de que trata o caput é

facultativa ao seruidor, que poderá optar pelo recebimento'

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei Complementar onerarão

dotaçöes Oo Orçamento tiltuniCipäl vigente, suplementadas se necessário'
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Art. 40 - Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicaçäo,

revogadas as disposiçöes em contrário'

Câmara MuniciPal de Taba
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FERNANDO FACHIN FRA

Presidente

,21 de maio de 2025

GUES
Vice Presidente

A
Se

Registrado nesta Secretaria Admini supra.

A
Respon Pelos Serviços de Secretaria
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